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LEI n°4712016 

Em 29 de dezembro de 2016 

"DISPOE SOBRE A DEN0MINAcA0 DO 
cALcADA0" 

Eu Jurandir Barbosa de Moraes, Prefeito 
Municipal de Nova Aliança, Estado de São 
Paulo, usando das atribuiçôes que me são 
conferidas por lei.  

FAO SABER que a Câmara Municipal de Nova Aliança aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei 

Artigo 10  Fica estabelecido ao espaço (calcadão) localizado na Praça 
Padre João Nolte extensão da rua Rui Barbosanova denominação que passa a ser 
'cALcADA0 NULCE DE OLIVE IRA VIANNA' 

Artigo 20  - 0 Executivo Municipal realizara Os atos necessarios ao 
cumprimento desta Lei 

Artugo 30 - Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposicôes em contrario 

PréfeituraMunicipal de Nova Aliança 29 de dezembro de 2016. 

UIIIR BAR SA E MOFAIS 
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Sup. Rec. Humanos 


